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Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6185/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 6067/2013-SE-
MAD, que exonerou VANESSA DE PAULA VIEIRA DA SILVA 
– Matrícula nº 94080, a contar de 30.10.13, do Cargo em Comissão 
de Coordenador do CREAS, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6186/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, IDERLANE 
CANDIDO CORDEIRO – Matrícula nº 76857, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6187/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, BRUNA DA 
SILVA DIAS COSTA – Matrícula nº 76168, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6188/2013-SEMAD

                                                                                                   
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, HELENA 
SOARES BRAGA BARROS – Matrícula nº 76763, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6189/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, ANDRE 
FELIPE DE OLIVEIRA CARMO – Matrícula nº 92888, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6190/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, MARGARE-
TH DE OLIVEIRA SOARES BENTO – Matrícula nº 88801, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6191/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário FELIPE RIBEIRO MARTINS, 

Enfermeiro - Matrícula nº 1883, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 9660/2011.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 04.02.14.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 2538/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 
017/2013 e Ata de Registro de Preços nº 016/2013,  em favor da 
empresa GRÁFICA PIETÃ LTDA ME., no valor de R$ 11.100,00 
(onze mil e cem reais);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 09 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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MERITI - PREVI

PORTARIA 01-AD/2014 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência   dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
Exonerar, a contar de 07 de janeiro de 2014, Maria Aparecida 
da Cunha Correia, matrícula nº 00037, no Cargo em Comissão 
de Chefe do Setor de Psicologia, símbolo de equivalência do Ente 
Municipal CCAE, do Instituto de Previdência dos Servidores Pú-
blicos da Cidade de São João de Meriti - Meriti Previ.

São João de Meriti, 08 de janeiro de 2014.

PORTARIA 02-AD/2014 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:

Designar, com eficácia de 06 de janeiro de 2014, Breno Cardoso 
Gatto, Superintendente de Administração, matrícula n.º C0093, 
para o encargo de substituto eventual do Diretor Administrativo e 
Financeiro, respondendo pela Diretoria do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti - Meriti 
Previ, podendo assinar cheques de pagamentos e ofícios, na for-
ma do inciso X, do art. 63, da lei 1838/2012, nos afastamentos e 
impedimentos legais do Diretor Administrativo e Financeiro do 
Meriti Previ. 

São João de Meriti, 07 de janeiro de 2014.

JORGE MAGDALENO, Diretor Presidente
         

JORGE MAGDALENO, Diretor Presidente
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